
www.FapPR.pr.gov.br

Ato da Diretoria Executiva 121/2024
Ref.: Normas de concessão de bolsas para as CPs 06,07 e 08/24:

Chamada Pública 06/2024 - Programa de Bolsas de Iniciação Científica e Iniciação em
Desenvolvimento Tecnológico e Inovação - PIBIC & PIBIT;

Chamada Pública 07/2024 - Programa Institucional de Bolsas de Extensão Universitária- PIBEX;

Chamada Pública 08/2024 - Programa Institucional de Apoio à Inclusão Social, Pesquisa e
Extensão Universitária – PIBIS.

A Diretoria Executiva da Fundação Araucária de Apoio ao Desenvolvimento Científico e Tecnológico
do Estado do Paraná, informa que as normas de concessão de bolsas para estudantes selecionados
nas CPs acima indicadas devem seguir o disposto no Ato 039/2024.

As demais disposições veiculadas nas Chamadas Públicas permanecem inalteradas.

Este ato entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir da data do lançamento das
Chamadas Públicas.

Curitiba, 05 de junho de 2024.

Prof. Ramiro Wahrhaftig Prof. Dr. Luiz Márcio Spinosa Prof. Gerson Koch
Presidente Diretor de Ciência, Tecnologia

e Inovação
Diretor Administrativo-

Financeiro
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